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Rubrica: ^

S? PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
i ;  AV. NAGIB HAICKEL S/N

06191001/0001-47 E xe rc ido : 2022

CODIGO

N O T A  D E  E M P E N H O  N ° 4 0 1 0 0 2

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02

04
04 .00

POOF.R EXECUTIVO
SEC. KUN. DE ADMINISTPACAO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇAO, PLAN.TPAn .E MOB. UPEANA

04.122.0003.2016.0000 Man. e Fanc. da Sec. de A.^T.iniscraçao, Planej. Transito e Mob. Utban.J.
3.3.90,39.90 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIfí)á - -PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR ! EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR teSTE EMFEKHO SALDO ATUAL

4 6 . 9 6 5 , 2 3 1 . 7 9 3 . 0 3 4 , 7 7 3 2 . 8 0 0 , 0 0  •
. , . . . . t.

1 4 . 1 6 5 , 2 3

FICHA..: 78 DATA..: 0 1 / 0 4 / 2 0 2 2  LICITAÇAO. DOCUMENTO..: OUTROS

CREDOR..: R A  L MARQUES - ME 
CNPJ/CPF: 3 7 . 9 3 3 . 4 8 9 / 0 0 0 1 - 6 4  

ENDEREÇO: ROA ITAITÜBA - QUADRA
CÔDISO: 3563 
CIDADE..: SAO LÜIS U.F..:: KA

Discriminação do Material e/ou Serviço:

VALOR CUE SF, EMEPENHA REF. CONTRATAÇAO DE JORNAL CE GRANDE CIRCULAÇAO PARA PUBLICAÇÕES 
DIVERSAS DE INTERESSE DD MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, CONFORME CONTRATO N* 126/2022 -
PPEOAO ELETRÔNICO N° 008/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global V A LO R  T O T A L . . . : 3 2 . 8 0 0 , 0 0

trinta e dois mil e oitocentos reais * ' * * « * * * i k * i f « * * * *

Autorizo 0 fornecimento c/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as cor.dições deste documento.
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PREFEITURA M U N IC IP A L  DE S A N TA  LUZIA
CUPi: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n^  • Centro, Santa Luzia - M aranhão. 
CEP: 65.390-000

CONTRATO N° 126/2022.
PROC. ADM. N® 115/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00&/2022.
ATA DEREGISTRO DE PREÇO N* 012/2022.

CONTRATO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA-MA ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA-MA E A  EMPRESA R A  L MARQUES • ME, 
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIAM A 
sediada na Av. Nagib Haickel, s/n°, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ N0 06.191.001/000147. doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão, 
Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÂO, brasileira, portadora do RG. n0 014848042000-9 SSP/MA e do 
CPF n° 006.438,753-44, residente nesta cidade, e a Empresa R A L MARQUES • ME, inscrita no CNPJ 
sob 0  n® 37.933.489/0001-64, situada na Rua Itartuba, Quadra *N”, n° 03, Parque Amazonas, São 
Luis/MA, CEP: 65.030-750, Email; amservico628@qmail.com. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo seu Representante Legal o Sr. RODRIGO AUGUSTO LOPES MARQUES, 
portador da CNH n® 04483142115 DETRAN/MA e do CPF n® 034.468.893-37 tendo em vista o que 
consta no Proc. Adm. n® 115/2021 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei n® 10,520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do P reg io  Eletrônico n® 
008/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas;

1. CLÁUSULA PRIMEIRA • OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato ó a CONTRATAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO PARA PUBLICAÇÕES DIVERSAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e á proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Disaiminação do objeto;

IT fM DESCRICÃO UND. QTD. MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

01

Serviço de Publicação dos Altos relativos a 
Lei de Licitações, em coluna, pagma ou 
caderno especial de publicações ofiaais, a 
ser executado conforme as necessidades do 
Municioio de Santa Luzia do Maranhão

Cm/col. 2 000
Jornal 'O  

IMPARCIAL*
R$16.40 R$ 32 800,00

VALOR GLOBAL RS 32 8.1)0.00

RODRIGO * u > n » d o  d e  f d r m j  

diqiT« OOt AOOPkGO
AUGUSTO ICPES 
MARQUES:03446 
885337 15 H  ; 2  O iO O '

b b C D E  F A B r A  D E

GOVERNO
MwlIO MAI»

C C

SANTA LUZIA
FAZENDO MAiS

r "

mailto:amservico628@qmail.com
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PREFEITURA M U N IC IP A L  DE SAN TA  LUZIA
CNP]: 06 .191 ’001/000X-47

Av. Nagib Hoickel, s /n s - Centro, Santa Lu/ia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

2. CLÁUSULA SEGUNDA • VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art 57. da Lei n* 8.666, 
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ‘  PREÇO.

3.1. O vator do presente Termo de Contrato é de R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais).

3.2. No vabr acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratuai, inciusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA • DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 2022, na classificação abaixo;

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de 
Administração, Planejamento. Transporte e Mobilidade Urbana.
Blemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.
Fonte de Recurso: í .500.00/00/.00í

5. CLÁUSULA QUINTA ■ PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA • REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA • GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

ROOniGO A iM íM d O  d f f o f r n j  d iq l t j l
pô-ROOftlOO Al*CUVO

AUGUSTO LOPES Lo»ts

D.Mrn,
8 8 9 3 3 7  i S i í « - t n o o

St CRET AAI A  u t
GOVERNOMUITO H A I i

P R E r E l T J R *  O C

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A i 5

n <  /  'V í i



Pro. N-:
Folha N*! 
RuWca:

PREFEITURA M U N IC IP A L  DE S A N TA  LUZIA
C/VPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /ns  - Centro, Santa Luzia • M aranhão. 
CEP: 65.390-000

8. CLÁUSULA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sáo aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo da Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA • OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e esaito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do a rt 78 da Lei n* 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do a rt 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993,

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0  direito à prévia e ampla defesa,

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no a rt 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

UAIHÜL.» lUU K</i:>R.̂ OAU6UbTO
AUGUSTO LOPES 
MARQUES 03446

Í O i 2  04.01

S E C P E T A t f l A  o  k

GOVERNO
FAZiNSO MulTO M A i i

p t t r E i T j f t A  oc

SANTA LUZIA
f A Z E U O O  M U I T O  M A I S



PREFEITURA M U N IC IP A L  DE S A N TA  LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haicket, s/n9 ■ Centro, Santa Luzia - M aranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc. N '; 

RutrtM:-------

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • VEDAÇÕÉS. •

13.1. É VEDADOACONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de'Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, saNo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do a rt 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a acertar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderio exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nc 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n* 8.666, de 1993,

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litigios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. 
§2® da Lei n* 8,666^3.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias da 
igual teor, que, depois de fido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

RODRIGO A5vr,*(1cid.<~rr.4
«rl/-rlCT^ d,a'4lDO>»C[.‘>iO0
AUGUSTO A.jol.bfOLOC(l
LOPES MAB J u lS 0 i 4io 8í«J

MAROUES.0344 " ck>s:;,_vüOI 
^ f t '.)3 3 7  15 u . é  otc to

SECHf el AHI A Db
GOVERNOFAÜNQO HnjIIU MAi»

. . m ,■ .

SANTA LUZIA
f A Z F N O O  M U t T O  M A I S

f R E F E l T U R A  C C
»'<>•'< 4 V  5
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PREFEITURA M U N IC IP A L  DE S A N TA  LU ZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n^  - Centro, Santa Luzia - M aranhão. 
CEP: 65.390-000

Santa Lu2ia/MA, 01 de abril de 2022.

CONTRATANTE:

CONTRATADA;

Testemunhas;

PREFEITURA MUfJlOPWL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06,191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZAO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria n9 003/2021

RODRIGO Ajs,njoo<j« <j»giTii
.  . pof  HOÜ«iCiO AuCuST0
AUGUSTO LOPES LOPts 
MARQUES:034468 MA«QuEScj*46a89»7

Diaoi 2Cj;a«oi 153U9
89337__________ ^ _________________

R A L  MARQUES-ME 
CNPJ: 37.933.489/0001-64 

RODRIGO AUGUSTO LOPES MARQUES 
CPF: 034.468.893-37 
Representante Legal

Nome:

Nome;

CPFn9 

CPF n9

S E C C E T A R I A  D E

GOVERNO
F A Z k N D O  M g i T O

^ ■ E F E I T U A A  C Z

SANTA LUZIA
t A i e n O O  H U I T C  M A I S

►Jí  5 f i e 6
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S u m á r io
l-.XTRATO DO CONTRATO

i;X T R A T O  D O  C O N T R A T O

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N ° 124/2022, 
D IS PE N S A  D E  U C IT A Ç A O  D O  P R O C . A D M . N '
050/2022. í;O V I 'R A T A \T r.; Prcfciiura Municipil dc 
S.itira ! .u /i.i/.\|A , inscrita nn ('N P J s‘*b o  n” 
(ir> C( )NTR.VrAl),5: Dicaccnicr
I.ircli, MKcriu no  ('N P ] de n" 2".2 'j 3.457'’(i(n>l 4S. 
ORIKTO: Cuntruracàn dc empresa dc F-n^enharia para 
Consiru(,.ío dc M uro dc Kcc hamcnio Progr.ima Dipitali/a 
Hr.ísil. localirado no 5íunicipio dc Santa l.u/ia/.M A. 
VALOR GLOBAL D O  C O N T IU T O : RS 26.58*),16 
(Vinte c sc js niil, quinhentos e oitenta reais e dezet-cis 
C e n ta v o s ) .  RI ,(;i'RSOS: F.xcrcício-2022, Dotação
Orç.tmcmárta: 02.1U.(*(* • Sec. .Monicip.al de Obras, 
Infrjesrrimiras e l'rl>.inismo /  1.5.4.5l.(M80
.Mos!emi7.i(.4o e Mclhoramentíi da Intracsirucura /  
l,5,4S!,nlK'l,2](lil.iHi(K) . ^(anutenç,io de laitT-adouros c 
Lditíeios Pulilieris. Llem cm o de Despesa: 4.4,011,51.0*' - 
Ohr.ts c Instalações. Fonte dc Recurso: OHI.IIOI - 
Recursos Proprios Ho .Município. P R A 7 0  DH 
\ ’1GI,NC1 00 (noventa) dias - R ASF. LFGAl.: An. 'T5,
Ine. I e An. 72, amhi>s da l.ci 14.1.5.5/2021 c demais 
lei?sl.içâo Correlatas. Pela Cr.nttarante assina a Sra. 
Jl. C ;i;S .\R I.\ SANTOS I K . \ / . \ 0  • Secretária
,Municiput dc (ioverno  c ( ie s tá '',  Pela Omrratad.a assina 
o  Sr. NF.I Rll I.BF. DF. IF.SI S SlIA A - Representante 
la-ual Santa l.u d a /M  A, .5li./ ('3/2022.

EXTR-ATO D O  C O N T R A T O  N °  125/2021 
D IS P E N S A  D E  L IC IT A Ç Ã O  D O  P R O C . ADM . N "
040/2022. CONTRA TANTE: Preteirura Municipal dc 
Santa L u zu /,\L \, inscrita no CNPJ soh o  n" 
06.lOI.ílOl / (Hilil 4'’. í :O N T R -\T .\D .\: I-  M. Santos 
raM tu  MF-, inscrita no CNPl sob o  n" 
I2.24.5.46H/OOO1-06. (.IR JITO : Cuntraução de empresa

cspccl:ilÍ2 ada para prestação dc sen-iços dc diyitaü/aç.k» 
dc docum entos do setor dc RJl (tolha dc pagamento) 
rcÚTcnte â exercícios anteriores à 2**22, dc interesse do 
município de Santa I.uria/M A . V.M.OR (il.O B  \L  D(5 
rO N T R A T O : RS 17..50t*,00 (dc/csscie mil c irc/cnuis 
reais), RLCURSOS: Exercício-2022, Doiaciui
Orç.\mtnrária:02.')4.ti0.iW.122.ÍV»'i5,2016.0(101) - M inut. t  
Lunc. d l  Secretaria dc Adminisrraç.io, Plane)anientn. 
T ranspone c Mobilidade Urbana. F.lenicnro dc Despesa; 
.5.3.90..59.(>0 - O utros Scr\'iços dc Terceiros - Pessoa 
Jurídica. Fonte dc Recurso; L.5Of).l)l)/i)01,0**l. P R 5 / .0  
D i: V IG lIN Cl.ã: 3(1 (trinta) dta.s - B.\SK l.l.Ci.VL: Art. 
7.5, Inc, I c Art. 72. ambos da I-ci 14.13.5/2*l21 c demais 
legislação Correlatas. Pela Contratante- assina a Sra. 
JUCL.NÁIUA S.ANIDS FR,AZAO - Stcrct.m.a 
MumeipaJ de G overno e Gestão. Pela Contr.it.uü assida 
o  Sr. L H )  MARCINV SANTOS C A SIR O  
Representante 1 epal. Santa 1 .ii/ia/M  A, 01/04/2022.

E X T R A T O  D C  C O N T R A T O  N ° 126/2022, P R O C . 
A D M . N* 115/2021, P R E G Ã O  E IJ iT R Ô N IC O  
008/2022. ATA D E  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O  N" 
012/2022-ARP D O  M U N IC ÍP IO  DF. SANTA 
L U Z IA /M A . CONTR-ATANTF: Pretcinira Mutueipal 
dc Sani.i I.u/ia^M .5. inscrita nn CNPJ sob o  n‘' 
(*6.l91,0('l/0*)()l-47 CONTR-\T.VD.\; tm p a-sa  R L 
M.irques - MF-, inscrita no  (iNPJ sob o n" 
37.95.5,489/lHi(Jl-64 OBJE TO: Contratação de jornal dc 
grande circul.açao para publicações ibversas de interesse 
ili> Município dc Santa I.u7Ía/M .\. VKiF.NCl.A: 
U1/U4/2022 ate 3 l /1 2 /2n22, VALOR C IO H M . LX) 
ro N T R .V rO : R5 32,SO0,(X) (trinta c dois mil e 
oitocentos reais). MOD.ALID.ADLi: Pregão í lerrõniro. 
F U N D A M K \T A Ç ,\0  I.F.G.AL: Ia:i nü 10..S2n/n2, 
Decrerti n '' 10.024/2(119 e subsidiari.amentc a I f i  r"  
8.66Ü/93 e nu D ecreto n.” 7.8')2, de 2 ã /0 1 /2 (’15 
(alterado pelo D ecreto n.“ 8.2.5o, de 23/ll.5/2iJl4).

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
h t lp 7 / s a n ta lu z ia . r n a .g o v .b r / t r a n s p a r e n c ia /d ia r io

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: bafa1bcoo752f59ado0fe5010140abcf29G5fo33 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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XI f.l.RSO S: Cxcrcído-2('22. DowçSn Orçam cm.im: 
U2.U4.0( 1.04.122.(K'n3.2('16,11110(1 . Manut. c Tunc. d.i 
Scc rcí.ina ilc .\i.iiiiinisir.i<, jci, n.inciamcnti), Trniis[Xinc c 
\!í>'ii!;il.u.k LVhui.i. I LmiTit'! c!c Despesa: 3.3.yo.,VJ.OU - 
i  )utro< Scniçiis de 'IVrctirns - 1’cFxo.i Jurídica, i onte de 
Recurso: 1.51 K 1,0(1/001,0(11, Pcl.i Conrraranre assina a Sra. 
J l 'a : N Í R I A  á.W TO .S 1-'RAZA<.) Sccrctána 
.\|unicipal de C o \c m o  t  G tsiào , Pela ConirataJa assina
0 Sr. R O D R lO t) - M d f S T O  LOPLS M ,\R g l‘L.S - 
Hepresenurue Ltíjal. Santa la j/ia /M .\, 01 />M/2022. i

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N ° 127/2022. 
D IS P E N S A  D E  L IC IT A Ç A O  D O  P R O C . AD M . N* 
058/2022. COSTR-VrANTl-.: Tumio Municipal de 
Saúde de S.ima I.uzia/M .\, insenta no C N Pj sob o  n"
11.4S7 |)l5/()(>01-42. C;ONTR.\TADA: Mcdplus
Hi)spit;d,ir CiDiitrcio e Scrvii^os F.ireli - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o  n" 34.n'S.2«0/»001-19. OBJETO; 

inrr.u.icàii de eir.prcsj cspcciali^ad.i para remoção de 
rirúreico antij^i e instalaçâri de foco cirúrgico novo 

no I loçpual Municipal de Santa Luzia.CMA. VALOR 
(il.O B  \1, D O  íiO N TR A TO : RS 5.(Xi0/Hl (cinco nu) 
reais). RI CCRSCãS; i'.vorcíci(i-2022, Dotaç.ào 
Orç.ifrtntán.i: 02.t 6 / i \  10,3('2.(K>43.2(335.0*''(O • Manui. c
1 une da .Média c .\lr.i Omiplexidadc. Elemento de 
Despesa: 3.3.<>Ojt)0 0  - O utros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. Fom e de Recurso: I.fiOiJ.W/íXjl.OÍ'!, 
PRAZO DF. V K ;r.N r:iA : 30 (irinu) dias - BASF. 
l.lXi.M u ,An. ’’5, Ine. I e Art. ~’2, amlxis da I-ti 
14.133/2(121 e dcnvais Ivgislac.io correlatai. Pela 
Contratante a.ssina a Sra. AEIN.A D .3 SILV.A M E N IZ  - 
Serretiiria .Municip.il de Saúde e Gesrora do Fundo 
Municipal de Saude, Pela ( 'ontrataila assina ri Sr. I.l.XiAS 
OI.IVLIR.A PLLXOTO - Representante J.eçal, Santa 
Lu7u / M \ .  0.5/04'2022.

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  N " 128/2022, P R O C . 
AD M . N - 109/2021, PREC.AO E L E T R Ô N IC O  N " 
007/2022. A T A  D E  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O  N° 
011/2022-ARP D O  M U N IC ÍP IO  D E  S.ANTA 
L U Z IA /M A . CO N  IU \T .\N T F : Prefeitura Municipal 
de Sani.i I.ii7Ía/M .\. insiriia no CNPJ sob o  n'1 
06,191.n01 /0o(il.4 f Í .O V lR A T ,\D .\: Reginaldo Silva 
.Araúio • MF. inscrita no  CNPJ sob o n" 
21.5.30.156/0001-54 OBJETO: Cnntrataç.ào de empresa 
p.ira sem eos de recarga de canuchos c tonners das 
im nressnra' do M.inicípii' de Santa Lua:a''M ,\. 
V IGÊNCIA: U5/04/2022 ate 31/12/2022, VAI.OR 
(ÍL (ÍB .\E  D O  CONTR.ATO: RS 15.9,56,91 (quinze mil, 
novecentos e cinquenta e seis reais c noventa e um 
centavos). M O n.M .in .A D E ; Pregão I-.lerrórteo,
I ENDAMENT.AÇ.KU I.r.G.AL: Lei nü lii.52ll/l)2. 
Decreto n" 1(1.024,201') e subsultanamcntc a lari nu 
K.666'03 e no D ecreto n." '.8 ')2 , de 2,3/ü l/2 lH 3 
(alterado pelo D ecreto n.“ 8.250, de 23/U5/2UI4).

Fo;o3 fC: 
Fbíjnca:.

RECURSOS: Exerdcio-2022. Dotação 
(i2.04.(XJ.u4.122.{Ki0,3.2ol6.(X ifiO

Orçamentar: 
.Manui. c Eunc. da 

Secretaria de .Administração, Planejamento, Transporte e 
.Mohüidade Urbana. Elem ento de Despesa: 3.3.‘|ii..3'>,ixi . 
f)u tros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 1 onte de 
Recurso: I.SdO.ÍNI/OOl.OOl. Pela Contratante assina a Sra. 
JLCLN.ARI-A SANTOS FR.AZA(3 - Sccrct.úia 
Municipal de C uvcm u c Gestão, Pela Contraiaiia assina 
Cl Sr. REG IN  ALDO SILVA .AR AUJO • Rcprc.seniunie 
Ifgal. Santa I.u /ia/M  \ ,  05A '4/2022.

EXTR.ATO D E  C O N T R A T O  N " 129/2022, P R O C . 
AD M . N " 109/2021, P R E G À O  E L E T R Ô N IC O  N “ 
007/2022. ATA D E  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O  NT 
O n/2022-A R P  D O  M U N IC iP IO  D E  SANTA 
LU ZIA /M .A . CONTRATANTE: Fundo .Municipal de 
.Assistência Social de Santa l.iizia/M.A. inscrita no CNPJ 
sob o n" 1H.165..546/OIXI1-68 CONTRATAD.Á; 
Reginaldo Sdva Araúio - M E inseriu  no C N I’| sob o n" 
21.530.I56/lKi01-54 O BJETO : Conrraraçà<i de empresa 
para serviços de recarga de cartuchos c tonners d.is 
impressoras do Município de Santa Luzia/M.A. 
VIGÊNCIA; 05/1)4/2022 até 31/12/2022, V,A1.(3R 
GI.OBAT. D O  CO N TR ATt3; R5 16.314,84 íde/esseis 
mil, trezenros c qveitorzc reais c oitenta e quatro 
ccnravosl. MOD.AI.ID.ADE; Pregão rie tròn ifo . 
FI'N D .A M EN T.A Ç .\0 I.EG.AL; Lei n" 10.520/02, 
Decreto n" 10024/21)19 c subsicliarianicnte a lari n" 
K.666/93 c no Decreui n °  7.892. de 23 /01/2013 
(altendo pelo D ecrrlo  n.® 8.230, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Excrcício-2"22, Dotação ÍVç.unentária; 
02.r.Oíi.íiS.214 (Ki6I.2109.(MKK> - Manut. c Func. do 
Centro de Rei. de .Assistência Social - CR.AS; 
02.17.(1(1.08.244.0(162.2 IO'7.0(11 x.i - Gesiào do  Bolsa 
Eamília. Eleniento de Despesa: 3..3.90.39.00 • O utros 
Serviços de Terceiros • Pessoa JuriJica. lo n ie  de 
Recurso: 1.66n,nO/Otil.(>OL Pela Contratante assina a Sra. 
CRI.STATIL'I9D l.INH.ARES D O S SANTOS - 
Secretária Municipal de Assistência Social e (iestora do 
Fundo .Municipal de Assistência Social, Pela Contratada 
assina o Sr, R L G IN A ID O  SILVA .ARAÊJO - 
Represemanre l.egal. Santa t.u /ia /N L \, 05, fi4/2(i22.

EXTR.ATO D E  C O N T R A T O  N ° 130/2022, P R O C . 
AD M . N " 109/2021. P R E G Ã O  E IJ íT R Ô N lC O  N " 
007/2022. ATA D E  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O  N" 
011/2022-ARP D O  M U N IC ÍP IO  D E  SANTA 
LU ZIA /M .A . CONTR.AT.ASTE; Fundo da Educac.u. 
Básica de Santa Luzia - H^NDF.B, inscrita no CNPJ M'b 
o  n’' 30.370.531 /OOOl-S"7 CONTRATADA: Repnaldo 
Silva Araújo - MT. inscrita no CNPJ sob o n” 
2L53ll.l56/(KiUl-54 OH1ETO; Comraraçãn de empresa 
para serviços de recarga de cartuchos e tonners das 
impressoras do Nlunicípio de Santa Í,uzia/M .\. 
M G É N C IA : 05 /04 /2022  aié 31/12/2022, V.M.OR
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